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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN, inscrita
no CNPJ nº 08.358.889/0001-95.
Contratado(a): Empresa BANDA GRAFITH PRODUÇÕES E
PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº
05.088.013/0001-88.
Objeto: Contratação direta da empresa BANDA GRAFITH
PRODUÇÕES E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA,
detentora da produção musical do artista/banda BANDA
GRAFITH, para se apresentar em local público no dia 17 de
maio de 2024, a fim de abrilhantar as festividades alusivas à
“FESTA DE MAIO 2024” – Tradicional Festa da Padroeira
Municipal, em horário programado pela Secretaria Municipal
de Cultura.
Dotação Orçamentária: A presente despesa será paga com
recursos ordinários.
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
Prazo de Vigência: 31 de maio de 2024
Base Legal: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021.
Data: 25 de março de 2024.
Assinaturas: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito e Christiano
Gomes de Lima Junior.
 

Publicado por:
Renata Sabrina Silva de Menezes
Código Identificador:050614ED

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/03/2024. Edição 3251
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ANDERSON DA SILVA
COSTA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADO, o Sr.
ANDERSON DA SILVA COSTA, CPF (MF) nº.
083.******-61, com endereço à Rua São Lucas, nº 66,
Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN, ficam contratados de
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011,
conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Considerando a necessidade excepcional para contratar
profissionais para atuarem junto a Secretaria Municipal de
Educação, para suprir a necessidade das demandas dos serviços
de Professor com formação em Matemática, para as Escolas
Municipais, conforme Memorando nº 127/2024 oriundo da
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista que a
contratação temporária se emolda ao permissivo legal, virgente
neste Município, e diante do encerramento da vigência do
certame público ocorrido em 18/02/23, o que impossibilita
novas convocações para suprir a demanda originária, pelo
presente instrumento contratual, o CONTRATADO, tem como
objetivo, prestar serviços na qualidade de PROFESSOR
TEMPORÁRIO DE MATEMÁTICA (Ensino Fundamental
II), ficando à disposição da Secretaria Municipal de Educação,
que instruirá o mesmo no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 26 de março de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, podendo
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ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 3.435,36 (três mil
quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos) de
SALÁRIO BASE, para cumprir uma carga horária mensal de
24 (vinte e quatro) horas aulas
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB e Recursos Próprios.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 26 de março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ANDERSON DA SILVA COSTA
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.______________Documento:___________________
 
2._____________Documento:___________________
 

Publicado por:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN, inscrita
no CNPJ nº 08.358.889/0001-95.
Contratado(a): Empresa JOSE AMAZAN SILVA
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
47.270.709/0001-70.
Objeto: Contratação direta da empresa JOSE AMAZAN SILVA
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, detentora da produção
musical do artista/banda AMAZAN, para se apresentar em local
público no dia 16 de maio de 2024, a fim de abrilhantar as
festividades alusivas à “FESTA DE MAIO 2024” – Tradicional
Festa da Padroeira Municipal, em horário programado pela
Secretaria Municipal de Cultura.
Dotação Orçamentária: A presente despesa será paga com
recursos ordinários.
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Prazo de Vigência: 31 de maio de 2024
Base Legal: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021.
Data: 25 de março de 2024.
Assinaturas: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito e Jose
Amazan Silva.
 

Publicado por:
Renata Sabrina Silva de Menezes
Código Identificador:2654E477

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 191/2024 – GAB *REPÚBLICADO POR INCORREÇÃO*

Portaria nº. 191/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 191/2024, publicada no Diário
Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia de hoje (26/03/2024).
Edição 3250, de forma equivocada, pois onde lê-se, Secretaria
Municipal de Saúde, leia-se Secretaria Municipal de Transportes e
Obras Públicas
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia diária), no valor de R$ 40,00 (quarenta
reais) ao Servidor JEFFERSON FELIPE DE SOUZA FERREIRA,
matrícula: 152171-3, Encarregado, vinculado à Secretaria Municipal
de Transportes e Obras Públicas deste Município, para conduzir os
Técnicos dessa secretaria para uma reunião com a coordenadora da
Rede da Pessoa com Deficiência, dia 26/03/2024 às 08:30hrs na
SESAP.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Santa Cruz/RN, 25 de março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito

Publicado por:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
DECRETO MUNICIPAL Nº 2.066/24 - DECRETAR PONTO FACULTATIVO
NO DIA 28 DE MARÇO DE 2024 NO ÂMBITO DA GESTÃO MUNICIPAL

Decreto Municipal nº 2.066, de 26 de março de 2024.
 

Decretar ponto facultativo no dia 28 de
março de 2024 no âmbito da Gestão
Municipal.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 55, Inciso V, da Lei Orgânica Municipal;
 
CONSIDERANDO que o dia 28 de março, quinta-feira,
antecede a comemoração da Paixão de Cristo em todo o Brasil.
 
CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Norte
por meio do decreto nº 33.457 de 22 de março de 2024,
determinou ponto facultativo no dia 28 de março de 2024,
no âmbito da administração pública estadual;
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica decretado, no âmbito do Poder Executivo
Municipal de Santa Cruz/RN, ponto facultativo no dia 28 de
março de 2024 (quinta-feira).
Art. 2º. Estão excetuados do ponto facultativo os serviços
essenciais, tais como: Urgência e Emergência em Saúde
(Hospital Municipal Aluízio Bezerra e Centro de Saúde da
Família); Operacionalização do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto; Limpeza Urbana e Assistência Social; Setor de
Transportes da Secretaria Municipal de Saúde que
funcionará em sua integralidade, e demais serviços que não
possam ser paralisados ou interrompidos, devido a sua
essencialidade.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito de Santa Cruz/RN, em 26 de março de
2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA -CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - RAIMUNDO FAGNER DE
CARVALHO SOARES

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.*****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADA, o Sr. RAIMUNDO FAGNER DE
CARVALHO SOARES, CPF (MF) nº. 707.*****-18, com
endereço na Travessa José Bezerra da Fonseca, nº 135, Centro,
Santa Cruz/RN, tel: 9-9910-4691, ficam contratados de acordo
com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual e em atenção ao
Memorando nº 008/2024, oriundo da Secretaria Municipal de
Agricultura, o CONTRATADO, tem como objetivo, prestar
serviços na qualidade de A.S.G, ficando à disposição da
Secretaria Municipal de Agricultura, que instruirá o mesmo no
tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima, junto ao
Órgão Municipal já mencionado, uma vez que a contratação do
servidor, justifica-se, pelo fato de que não haja prejuízo ao bom
andamento dos serviços no que diz respeito a conservação e
zeladoria do Mercado Público Municipal.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 18 de março de 2024,
e cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
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Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.412,00 (mil
quatrocentos e doze reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 18 de março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
RAIMUNDO FAGNER DE CARVALHO SOARES
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1._____________Documento:___________________
 
2.______________________Documento:___________________ 
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Código Identificador:7DD83F69

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN, inscrita
no CNPJ nº 08.358.889/0001-95.
Contratado(a): Empresa ARNALDO LOPES PEREIRA NETO,
inscrita no CNPJ nº 30.542.199/0001-40.
Objeto: Contratação direta da empresa ARNALDO LOPES
PEREIRA NETO, detentora da produção musical do
artista/banda ARNALDINHO NETO, para se apresentar em
local público no dia 18 de maio de 2024, a fim de abrilhantar as
festividades alusivas à “FESTA DE MAIO 2024” – Tradicional
Festa da Padroeira Municipal, em horário programado pela
Secretaria Municipal de Cultura.
Dotação Orçamentária: A presente despesa será paga com
recursos ordinários.
Valor: 15.000,00 (Quinze mil reais).
Prazo de Vigência: 31 de maio de 2024
Base Legal: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021.
Data: 25 de março de 2024.
Assinaturas: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito e Arnaldo
Lopes Pereira Neto.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 014/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN, inscrita
no CNPJ nº 08.358.889/0001-95.
Contratado(a): Empresa TOME XOTE EDITORA DE
MUSICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.091.141/0001-64.
Objeto: Contratação direta da empresa TOME XOTE
EDITORA DE MUSICA LTDA, detentora da produção
musical do artista/banda DORGIVAL DANTAS, para se
apresentar em local público no dia 16 de maio de 2024, a fim
de abrilhantar as festividades alusivas à “FESTA DE MAIO
2024” – Tradicional Festa da Padroeira Municipal, em horário
programado pela Secretaria Municipal de Cultura.
Dotação Orçamentária: A presente despesa será paga com
recursos ordinários.
Valor: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
Prazo de Vigência: 31 de maio de 2024
Base Legal: Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021.
Data: 25 de março de 2024.
Assinaturas: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito e Dorgival
Dantas de Paiva.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 060/2023-SRP

O Prefeito do Município de Santa Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais e balizado pelo Parecer emitido pela
Assessoria Jurídica Municipal, torna público que foi procedido,
a pedido e conforme justificativas exaradas no respectivo
processo, o CANCELAMENTO da Ata de registro de preços
de todos os itens registrados em favor da empresa PEDRO
CARDOSO DA SILVA JUNIOR 07478427448, decorrentes do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023-SRP. Todavia, ante o
entendimento apontado e ratificado, torna público que também
foi determinada a abertura de processo administrativo para fins
de aplicação das penalidades junto à empresa requerente e
cabíveis à questão, na forma da Lei. Desde já fica notificada a
evidenciada empresa para, querendo, apresentar manifestações
de contrarrazões ao Município, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.
Santa Cruz/RN, 26 de março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 193/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 193/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais) à Secretária Municipal de Saúde, RITA
DE CÁSSIA ALVES DA PENHA PRAXEDES FERREIRA,
Matrícula: 152267-1, para custear suas despesas durante o dia
27 do corrente mês e ano, em virtude da viagem a ser realizada
na cidade de Natal/RN, com o objetivo de resolver demandas
administrativas pertinente a pasta.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 26 de
março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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